
 

   
 

  

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Ministro Alexandre de Moraes vota pela irretroatividade da Lei de 

Improbidade Administrativa 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) prosseguiu, no dia 4/8, o julgamento do recurso 

que discute a retroatividade das alterações na Lei de Improbidade Administrativa (Lei 

8.429/1992) inseridas pela Lei 14.230/2021 aos atos de improbidade culposos (sem 

intenção) e aos prazos de prescrição. Para o relator, ministro Alexandre de Moraes 

(relator), a lei não retroage para atingir casos com decisões definitivas (transitadas em julgado). 

 

Único a votar na sessão de hoje além do relator, o ministro André Mendonça divergiu, por entender que as 

condenações definitivas podem ser revertidas mediante ação rescisória. A análise do Recurso Extraordinário com 

Agravo (ARE) 843989, com repercussão geral (Tema 1.199), deve ser retomada na próxima semana, com os 

votos dos demais ministros. 

 

Opção legítima 

 

Segundo o ministro Alexandre de Moraes, a partir da Lei 14.230/2021, a configuração de atos de improbidade 

exige a intenção de agir (dolo) do agente, e a retirada da modalidade culposa (não intencional) é uma opção 
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legislativa legítima. Para ele, a norma mais benéfica relacionada às condutas culposas não retroage para 

aplicação no caso de decisões definitivas e processos em fase de execução das penas. 

 

Em relação às ações em que não há trânsito em julgado, o relator considera que não é possível aplicar a ultra-

atividade (extensão dos efeitos) da norma revogada, cabendo ao juiz analisar, em cada caso, se há má-fé ou dolo 

eventual. Se o juiz considerar que houve vontade consciente de causar dano, a ação prossegue. No entanto, não 

poderá haver punição por ato culposo (como inabilidade ou inaptidão) nas ações que já estão em andamento, 

pois não é possível sentença condenatória com base em lei revogada. 

 

Sobre os novos prazos de prescrição previstos na lei, o ministro considerou que eles não podem retroagir, em 

observância aos princípios da segurança jurídica, do acesso à Justiça e da proteção da confiança. Eles também 

não se aplicam às ações de ressarcimento decorrentes de ato doloso tipificado na Lei de Improbidade 

Administrativa, conforme entendimento da Corte (Tema 897 da Repercussão Geral), que julgou esses casos 

imprescritíveis. 

 

“A corrupção corrói a República, a própria essência da democracia”, afirmou o ministro em seu voto. “O combate 

à imoralidade no cerne do poder público é imprescindível, porque a corrupção não é a causa imediata, mas 

causadora mediata de inúmeras mortes. A corrupção é a negativa do estado constitucional”. 

 

Para o relator, quem desvia os recursos necessários para efetiva e eficiente prestação dos serviços “não só corrói 

os pilares do estado de direito, mas contamina a legitimidade dos agentes públicos e prejudica a democracia”. 

 

Lei mais benéfica 

 

Para o ministro André Mendonça, como a distinção entre atos intencionais e não intencionais para a imputação 

de responsabilização jurídica é oriunda do direito penal, não é possível afastar a aplicação do princípio da 

retroatividade da lei mais benéfica, inclusive, para as decisões definitivas. Contudo, a aplicação do princípio vale 

apenas para os casos de responsabilização exclusivamente por ato não intencional (culposo) e desde que o 

sentenciado ajuíze uma ação rescisória. 

 

Em relação à prescrição, Mendonça defende que os novos prazos devem valer para os atos de improbidade 

anteriores à lei nova, mas que ainda não foram processados, e para os processos que ainda estavam em 

tramitação na data de vigência do novo dispositivo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=491779&ori=1


 

   
 

COVID 

 

CPI da Pandemia 

 

Barroso prorroga investigação que apura se Bolsonaro incitou descumprimento de medidas 

sanitárias 

 

Ele atendeu a pedido da Polícia Federal e concedeu mais 60 dias para sistematizar a documentação apresentada 

pela CPI da Pandemia. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Municipal nº 51.262, de 04 de agosto de 2022 - Regulamenta os critérios e parâmetros para o 

funcionamento de supermercados pet friendly, e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Federal nº 14.432, de 03 de agosto de 2022 - Institui a campanha Maio Laranja, a ser realizada no 

mês de maio de cada ano, em todo o território nacional, com ações efetivas de combate ao abuso e à exploração 

sexual de crianças e adolescentes. 

 

Lei Federal nº 14.431, de 03 de agosto de 2022 - Altera as Leis nºs 10.820, de 17 de dezembro de 2003, 

8.213, de 24 de julho de 1991, e 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para ampliar a margem de crédito consignado 

aos empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, aos segurados do regime próprio de previdência social dos servidores públicos federais, aos 

servidores públicos federais e aos segurados do Regime Geral de Previdência Social e para autorizar a realização 

de empréstimos e financiamentos mediante crédito consignado para beneficiários do benefício de prestação 

continuada e de programas federais de transferência de renda, a Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, para 

dispor sobre a restituição de valores aos cofres públicos, e a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, para 

alterar procedimentos relativos à concessão do Auxílio Inclusão Produtiva Urbana. 

 

Lei Federal nº 14.430, de 03 de agosto de 2022 - Dispõe sobre a emissão de Letra de Risco de Seguro 

(LRS) por Sociedade Seguradora de Propósito Específico (SSPE), sobre as regras gerais aplicáveis à 

securitização de direitos creditórios e à emissão de Certificados de Recebíveis e sobre a flexibilização do requisito 

de instituição financeira para a prestação do serviço de escrituração e de custódia de valores mobiliários; altera 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=491758&ori=1
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14431.htm
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as Leis nºs 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 9.718, de 27 de novembro de 

1998, 4.594, de 29 de dezembro de 1964, e o Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966; e revoga dispositivos 

das Leis nºs 9.514, de 20 de novembro de 1997, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 11.076, de 30 de dezembro de 

2004, 12.810, de 15 de maio de 2013, 13.331, de 1º de setembro de 2016, e 13.986, de 7 de abril de 2020. 

 

Medida Provisória nº 1.132, de 03 de agosto de 2022 - Dispõe sobre o percentual máximo aplicado 

para a contratação de operações de crédito com desconto automático em folha de pagamento. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0041589-11.2016.8.19.0000 

Rel. Des. Maldonado de Carvalho 

j. 29.01.2018 e p. 16.02.2018  

 

Representação de Inconstitucionalidade. Município de Macaé. Artigo 84, caput, parte final, da Lei Complementar 

Municipal 011/1998. Licença remunerada para o exercício de mandato sindical. Restrição a dois mandatos 

sucessivos. Preliminar de inépcia da inicial que se rejeita. Violação ao disposto no art. 84 da Constituição Estadual 

e aos arts. 8º e 37, inciso VI, da Constituição Federal. Inocorrência. Competência municipal para dispor sobre a 

matéria. Não se confundem o direito do servidor público ao exercício de atividade sindical e o direito desse mesmo 

servidor à percepção de licença sindical remunerada. O primeiro é mais amplo, não pode sofrer restrições e 

decorre de mandamento constitucional (art. 37, incisos VI e VII, da CF); o segundo decorre de lei – federal, 

estadual ou municipal – conforme o vínculo funcional do servidor, e pode ser por ela restringido. Não há dispositivo 

quer na Constituição Federal quer na Constituição Estadual que impeça a imposição de limitações à percepção 

da licença sindical, ficando estas a cargo do legislador ordinário. Improcedência da representação. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Íntegra do(a) Voto vencido  

 

Fonte: Secretaria-Geral Judiciária 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 
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Refis Concilia Maricá oferece incentivos para os contribuintes que queiram regularizar 

dívidas tributárias ou outros tipos de débitos 

 

Justiça decreta prisão preventiva de Rogério de Andrade 

 

Justiça acolhe pedido do Ministério Público e determina que Estado do Rio de Janeiro e 

Ceperj suspendam contratações de mão de obra 

 

Fonte: TJRJ 

 

TJRJ afasta classificação de “golpe do falso sequestro” como extorsão e o enquadra como 

crime de estelionato 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Decisão do ministro Barroso mantém inelegibilidade de pré-candidato ao governo de 

Sergipe 

 

O ministro Luís Roberto Barroso negou pedido de Valmir dos Santos Costa (PL), ex-prefeito de Itabaiana (SE) e 

pré-candidato ao governo de Sergipe, para suspender os efeitos da decisão que declarou sua inelegibilidade. 

 

Conhecido como Valmir de Francisquinho, o ex-prefeito foi alvo de ação de investigação judicial eleitoral julgada 

procedente pelo Tribunal Regional Eleitoral do Sergipe (TRE-SE). Em seguida, recorreu ao Tribunal Superior 

Eleitoral (TSE), mas a decisão foi mantida, e o acórdão desse julgamento ainda está pendente de publicação. 

 

Na Petição (PET) 10442, ele alegava que a decisão inviabiliza sua candidatura ao governo do estado, sem que 

lhe seja permitido apresentar novo recurso (embargos de declaração) para apontar obscuridades, omissões e 

contradições que estariam presentes no julgado. 

 

Jurisprudência 

 

Em sua decisão, Barroso cita jurisprudência no sentido de que a atribuição de efeito suspensivo pelo STF 

pressupõe, em regra, que já tenha sido iniciada a sua competência para apreciar recurso extraordinário, o que 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/106568963
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/106568963
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/106491201
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/105600065
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/105600065
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/106224173
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ainda não ocorreu. “Tal requisito não se encontra preenchido no presente caso, uma vez que ainda pende de 

publicação o acórdão cujos os efeitos se pretende suspender”, explicou o relator, ao indeferir a liminar. 

 

Leia a notícia no site 

 

Decisão do ministro Roberto Barroso mantém condenação de policiais militares por 

Massacre do Carandiru 

 

O ministro Luís Roberto Barroso rejeitou recurso em que a defesa buscava reverter a condenação de policiais 

militares pelo Massacre do Carandiru, em que 111 presos foram mortos em outubro de 1992. A decisão se deu 

nos autos dos Recursos Extraordinários com Agravo (AREs) 1158494 e 1196593. 

 

Os policiais foram condenados pelo Tribunal do Júri a penas que variam entre 48 e 624 anos de reclusão. Ao 

julgar apelação da defesa, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) anulou as condenações, sob o fundamento 

de que a decisão foi manifestamente contrária à prova dos autos, e determinou a renovação do julgamento 

perante o Tribunal do Júri. No entanto, na análise de recurso apresentado pelo Ministério Público paulista (MP-

SP), o Superior Tribunal de Justiça (STJ) restabeleceu a condenação. 

 

Nos recursos ao STF, a defesa alegava ofensa ao contraditório, à ampla defesa e ao devido processo legal, 

especialmente porque o STJ teria reexaminado matéria de prova para dar provimento ao recurso do MP-SP. 

Sustentava, ainda, que a defesa não pôde apresentar manifestação oral no julgamento de agravo regimental e 

embargos declaratórios. Requeria, assim, a reforma de decisão do STJ. 

 

Tema infraconstitucional 

 

De acordo com o ministro Roberto Barroso, os agravos não devem ser acolhidos, pois o STF tem entendimento 

consolidado no sentido da ausência de repercussão geral da matéria relativa aos princípios da ampla defesa, do 

contraditório e do devido processo legal quando debatidos sob a ótica infraconstitucional, conforme assentado no 

ARE 748371 (Tema 660 da repercussão geral). 

 

O relator destacou que o Código de Processo Civil (CPC) estabelece que deve ser negado trâmite a recurso 

extraordinário que discuta questão constitucional à qual o STF não tenha reconhecido a existência de repercussão 

geral ou contra acórdão que esteja em conformidade com entendimento do Supremo no regime de repercussão 

geral. O CPC prevê que o recurso cabível na hipótese é o agravo interno ao próprio tribunal, no caso o STJ. 

 

Jurisprudência do STF 

 

O ministro Roberto Barroso também rebateu a alegação da defesa de que a decisão do STJ afrontou o artigo 5º, 

inciso LX, da Constituição Federal (a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=491756&ori=1


 

   
 

da intimidade ou o interesse social o exigirem). Segundo ele, os recorrentes não demonstraram a repercussão 

geral da questão constitucional levantada. 

 

De acordo com o relator, a jurisprudência do STF é de que não deve tramitar recurso extraordinário que não 

destaque, em capítulo autônomo, a prévia, necessária e explícita demonstração, formal e fundamentada, da 

repercussão geral da questão constitucional suscitada. 

 

Inviabilidade 

 

Por fim, o ministro Roberto Barroso apontou que, para reformar a decisão do STJ, seria imprescindível a análise 

da legislação infraconstitucional aplicável ao caso, como dispositivos do CPC e regras do Regimento Interno do 

STF, o que é inviável no âmbito de recurso extraordinário. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Ministro Nunes Marques arquiva notícia-crime contra senadores Rodrigo Pacheco, David 

Alcolumbre e Marcos do Val 

 

Segundo o ministro, a comunicação de suposto crime deve ser feita à Procuradoria-Geral da República. 

 

Rede contesta realização do desfile do 7 de Setembro em Copacabana 

 

Para o partido, a alteração do local atende a interesses eleitorais do presidente da República, em contrariedade 

à Constituição. 

 

Partidos questionam possibilidade de convocação das polícias militares pelas Forças 

Armadas 

 

Segundo as legendas, regras editadas no regime militar são incompatíveis com a Constituição Federal de 1988. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 
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Cliente que comprou carro zero com defeito e o revendeu receberá diferença entre valor do 

novo e preço de revenda 

 

A Terceira Turma estabeleceu que o valor a ser restituído ao consumidor em virtude da aquisição de carro zero-

quilômetro com vício, na hipótese em que o produto é, posteriormente, revendido a terceiro, deve corresponder 

à diferença entre o valor de um veículo equivalente na data da alienação a terceiros e o valor recebido na revenda. 

 

Com esse entendimento, o colegiado negou recurso no qual uma concessionária argumentou que o valor a ser 

restituído ao consumidor, nesse tipo de situação, deveria considerar também o período no qual o veículo 

continuou sendo utilizado. A empresa alegou ainda que, em casos de vício no produto, a responsabilidade das 

concessionárias é subsidiária, por se tratar de comerciante. 

 

O recurso teve origem em uma ação ajuizada por uma consumidora que pleiteou a substituição do veículo por 

outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso, em razão de diversos defeitos apresentados no carro, 

de forma intermitente. 

 

O juízo de primeiro grau determinou a substituição do carro por outro da mesma espécie, em perfeitas condições 

de uso, bem como condenou a concessionária e a fabricante por danos materiais e morais. Em virtude da 

alienação do veículo, antes do trânsito em julgado, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso converteu a obrigação 

de fazer em perdas e danos. 

 

CDC impõe a substituição por produto novo 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, apontou que, se o consumidor adquiriu produto novo com vício e o fornecedor 

resiste em cumprir com sua obrigação de repará-lo – conforme disposto no artigo 18, parágrafo 1º, do Código de 

Defesa do Consumidor (CDC) –, prolongando a demanda judicial, não pode a demora ser imputada à parte 

vulnerável que foi obrigada a recorrer ao Poder Judiciário para ter seus direitos respeitados. 

 

"Tampouco há que se falar, nesse cenário, em eventual desconto do valor referente ao período em que o produto 

continuou sendo utilizado pelo consumidor, pois, à toda evidência, pelo mesmo lapso de tempo, também o 

fornecedor teve à sua disposição o valor desembolsado pelo consumidor para a aquisição do produto, podendo 

dele fazer uso como entendesse mais adequado", disse. 

 

No caso dos autos, a relatora ponderou que, em razão da alienação do veículo, a consumidora já foi parcialmente 

restituída da quantia que gastou para adquirir o veículo viciado, de modo que a restituição deverá corresponder 

à diferença entre o valor de um produto novo na data da alienação a terceiros e o valor recebido nesta transação. 

 

Responsabilidade por vício e defeito no produto 

 



 

   
 

Segundo a ministra, o sistema criado pelo CDC trabalha com as noções de responsabilidade pelo fato do produto 

ou serviço e de responsabilidade pelo vício do produto ou serviço. Ela explicou que um produto ou serviço 

apresentará defeito de segurança quando, além de não corresponder à expectativa do consumidor, sua utilização 

ou fruição for capaz de criar riscos à sua incolumidade ou de terceiros. 

 

Por outro lado, completou, são considerados vícios as características de qualidade ou quantidade que tornem os 

produtos ou serviços impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam e que lhes diminuam o valor. 

 

A partir dessas distinções, a relatora concluiu que a responsabilidade pelo fato do produto ou serviço decorre da 

caracterização de um vício grave, isto é, de um defeito. Nesse caso, o CDC estabelece, no artigo 13, a 

responsabilidade apenas subsidiária do comerciante. 

 

Já a responsabilidade pelo vício, afirmou a ministra, decorre da caracterização de um vício menos grave, 

circunscrito ao produto ou serviço em si, sendo-lhe inerente ou intrínseco. De acordo com a relatora, em razão 

de o CDC não fazer qualquer distinção entre os fornecedores, o entendimento é de que toda a cadeia produtiva 

é solidariamente responsável, inclusive o comerciante. 

 

Na hipótese em análise, a ministra verificou que, ao lado da responsabilidade pelo vício do produto – em que há 

a responsabilidade solidária –, há, igualmente, a responsabilidade pelo fato do serviço, consubstanciada na má 

prestação dos serviços de manutenção e reparo, que ocasionou ofensa tanto patrimonial quanto extrapatrimonial 

à consumidora. 

 

Leia a notícia no site 

 

Responder a inquérito policial não é motivo suficiente para desclassificação em concurso 

público 

 

A Primeira Turma, por unanimidade, entendeu que o fato de o candidato responder a inquérito policial, por si só, 

não o desqualifica para o ingresso em cargo público. 

 

A decisão teve como base a tese firmada em repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no RE 

560.900, na qual ficou definido que, "sem previsão constitucional adequada e instituída por lei, não é legítima a 

cláusula de edital de concurso público que restrinja a participação de candidato pelo simples fato de responder 

a inquérito ou ação penal". 

 

Princípio da presunção de inocência versus previsão editalícia 

 

Segundo o processo, o candidato foi eliminado na fase de investigação social no concurso para o cargo de agente 

de segurança penitenciário, por responder a inquérito policial pela suposta prática de estelionato. De acordo com 
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a acusação, em ação comandada por um vizinho, ele teria se passado por funcionário de uma empresa para 

receber mercadoria destinada a ela. 

 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) considerou que não houve ilegalidade na eliminação, pois o edital 

previa a contraindicação dos candidatos que não apresentassem idoneidade e conduta ilibada, sendo que, no 

caso em discussão, chegou a haver prisão em flagrante. 

 

Ao STJ, o candidato sustentou que a banca examinadora, ao eliminá-lo, violou o princípio da presunção de 

inocência. Por sua vez, o Estado de Minas Gerais alegou que a exclusão se deu em obediência às normas 

regulamentadoras do concurso, que devem prevalecer entre as partes, porque foram estabelecidas pela 

administração pública e admitidas pelos participantes do certame. Asseverou, ainda, ser a conduta do candidato 

incompatível com o cargo pretendido. 

 

Não estão presentes as situações excepcionais previstas no precedente do STF 

 

Relator do recurso, o ministro Gurgel de Faria destacou que, de fato, o STF, ao decidir de forma vinculativa no 

RE 560.900, ressalvou que a lei pode instituir requisitos mais rigorosos para determinados cargos, em razão da 

relevância das atribuições envolvidas, como é o caso das carreiras da magistratura, das funções essenciais à 

Justiça e da segurança pública. 

 

Porém, lembrou que aquela corte vedou, em qualquer caso, a valoração negativa de simples processo em 

andamento, salvo situações excepcionalíssimas e de indiscutível gravidade – o que não ocorreu na situação 

analisada, visto que o candidato respondia a um único inquérito policial e a administração nem apresentou 

informações sobre seu eventual desfecho. 

 

"Ainda que absolutamente reprovável a conduta imputada ao recorrente, inexiste o cenário de exceção reservado 

pelo precedente do Supremo a situações completamente desfavoráveis ao candidato. Entender de modo 

contrário implica o risco de a exceção se tornar a regra, desvirtuando a razão do precedente e provocando 

insegurança jurídica", concluiu Gurgel de Faria. 

 

O magistrado também ponderou que, segundo se infere do processo, os fatos chegaram ao conhecimento da 

banca examinadora pelo próprio candidato, que não omitiu a situação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Homologação do plano de recuperação não impede rediscussão do crédito já habilitado em 

revisão contratual 

 

A Terceira Turma entendeu que a habilitação do crédito e a posterior homologação do plano de recuperação 

judicial não impedem a rediscussão do seu valor em ação revisional de contrato. 
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A decisão teve origem em ação proposta por uma empresa em recuperação judicial contra uma instituição 

bancária, visando à revisão de contratos de empréstimo, em virtude de suposto excesso na cobrança de juros e 

outras irregularidades. 

 

Em sua defesa, o banco alegou que, ao apresentar o pedido de recuperação, a empresa concordou tacitamente 

com todas as cláusulas inseridas nos contratos, o que impediria o ajuizamento da ação revisional. 

 

Asseverou ainda que seu crédito, de mais de R$ 4 milhões, já devidamente habilitado, não foi impugnado no 

prazo legalmente previsto, de modo que, sobrevindo a homologação do plano de recuperação, não mais seria 

possível a rediscussão do valor em ação revisional de contrato bancário. 

 

Reconhecimento judicial da concursalidade submete o crédito à recuperação 

 

Relator do processo, o ministro Ricardo Villas Bôas Cueva ressaltou que, conforme o artigo 59 da Lei 

11.101/2005, o plano de recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido e obriga o 

devedor e todos os credores a ele sujeitos. O magistrado lembrou que, como decidido pela Segunda Seção, 

o reconhecimento judicial da concursalidade do crédito, habilitado ou não, torna obrigatória a sua submissão aos 

efeitos da recuperação. 

 

"A novação, em regra, ainda que pressuponha a anterior homologação de um plano previamente aprovado pela 

assembleia geral de credores, não se opera por valores nominais, mas pela consolidação dos mais variados 

meios que a assembleia geral de credores considerar necessários e suficientes para a superação da crise que 

acomete a empresa em recuperação", afirmou. 

 

O ministro observou também que a mesma lei, em seu artigo 50, inciso I, quando utiliza um conceito aberto ao 

tratar das "condições especiais para pagamento", deixa transparecer que tal norma deve ser interpretada da 

forma mais ampla possível, admitindo a adoção de qualquer condição que seja aceitável para os credores e que 

possam contribuir para o soerguimento da empresa recuperanda. 

 

Segundo ele, "independentemente do meio utilizado – deságio, remissão parcial, parcelamento etc. –, a 

concessão de condições especiais para pagamento das obrigações vencidas ou vincendas não leva em 

consideração eventuais acréscimos ou decréscimos no valor da dívida habilitada, resultantes de ações judiciais 

em curso". 

 

Condição especial estabelecida no plano acompanha o valor do novo débito 

 

Em relação ao crédito já habilitado, o relator ponderou que, ainda que já tenha sido homologado pelo juízo da 

recuperação, nada impede que sobrevenham acréscimos ou decréscimos por força de provimento jurisdicional 



 

   
 

definido em demandas judiciais em curso, a ensejar a aplicação da condição especial definida no plano de 

recuperação ao novo valor do débito judicialmente reconhecido. 

 

"No caso em apreço, sobrevindo decisão judicial que reconheça ser menor a dívida da empresa recuperanda 

para com a instituição financeira, a condição especial estabelecida no plano de recuperação deverá ser aplicada 

sobre esse novo montante", comentou. 

 

O magistrado concluiu que a novação se opera no tocante às condições especiais de pagamento estabelecidas 

no plano, e não sobre valores nominais.  

 

"Se as obrigações previstas no plano de recuperação judicial não forem satisfeitas no prazo devido, a 

recuperação será convolada em falência, e os credores terão seus direitos reconstituídos nas condições 

originalmente contratadas", ressaltou. 

 

Leia a notícia no site 

 

Revogada decisão que mudou direção nacional do Pros 

 

Por reconhecer que não cabe ao Superior Tribunal de Justiça (STJ) interferir no processo neste momento, o 

ministro da corte Antonio Carlos Ferreira restabeleceu os efeitos do acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios (TJDFT) que declarou válidas as reuniões do Partido Republicano da Ordem Social 

(Pros) responsáveis pela condução de Marcus Vinicius Chaves de Holanda à presidência nacional da legenda. 

 

A determinação do relator atendeu a pedido apresentado por Marcus Vinicius para reconsiderar a decisão 

monocrática proferida pela vice-presidência do STJ no último dia 31 de julho, durante o plantão judiciário. A liminar 

questionada havia deferido parcialmente o pedido para atribuir efeito suspensivo aos embargos de declaração 

integrativos do acórdão do TJDFT, restabelecendo as sentenças de primeiro grau que validaram a destituição de 

Marcus Vinicius do comando do partido. 

 

De acordo com o ministro, é preciso aguardar o julgamento dos embargos de declaração opostos na origem 

contra o acórdão do TJDFT por Eurípedes Gomes de Macedo Júnior, que disputa o comando da agremiação. 

 

Antes da admissão do recurso, STJ só avalia efeito suspensivo em caso excepcional 

 

Antonio Carlos Ferreira assinalou que o STJ, a rigor, tem competência para examinar pedido de efeito suspensivo 

a recurso especial só após a sua admissão na corte de origem, mas, no caso, nem houve a interposição do 

recurso, pois os embargos de declaração estão pendentes de análise. 

 

Mesmo que o recurso especial já tivesse sido interposto perante o TJDFT, mas ainda aguardasse o exame de 

admissibilidade, o relator afirmou que a intervenção do STJ só poderia ocorrer em situações excepcionais. 
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"Somente em hipóteses excepcionalíssimas, quando demonstrada a teratologia do acórdão recorrido, aliada à 

plausibilidade das teses jurídicas deduzidas no especial e o acerbado risco de dano irreparável, é que a 

jurisprudência do STJ admite o exame do pedido desde logo", explicou. 

 

Caso ainda não foi objeto de recurso especial para o STJ 

 

Ao reconsiderar a decisão anterior do STJ e restabelecer os efeitos do acórdão do TJDFT, o ministro lembrou 

que ainda não houve a interposição de recurso especial no caso. Segundo ele, como ainda está pendente o 

exame dos embargos declaratórios na corte de origem, a apreciação do pedido de efeito suspensivo pelo STJ 

configuraria supressão de instância. 

 

"Sem que a parte tenha aviado o recurso e demonstrado a plausibilidade de suas teses jurídicas, deduzidas em 

confronto com os fundamentos do acórdão recorrido – que, no caso, ainda será integrado pelo acórdão dos 

embargos de declaração –, a avaliação sobre a presença dos requisitos para a atribuição do pretendido efeito 

suspensivo tem de se amparar em meras conjecturas, obstruindo a necessária análise técnica sobre o 

preenchimento dos requisitos de admissibilidade do apelo", afirmou. 

 

Segundo o relator, neste momento processual, nem mesmo o presidente do TJDFT poderia apreciar o pedido 

suspensivo pretendido pelo grupo adversário de Marcus Vinicius, pois isso só seria possível na fase entre a 

interposição do recurso especial e a decisão sobre sua admissão pela corte de segundo grau. 

 

Antonio Carlos Ferreira comentou também que as conclusões do TJDFT sobre a disputa de poder no Pros foram 

baseadas na análise de fatos e de provas, assim como nas disposições do estatuto do partido, questões que não 

podem ser reexaminadas pelo STJ em recurso especial, por força das Súmulas 5 e 7 – "o que sugere, mesmo 

que sob uma avaliação perfunctória, a inviabilidade do recurso cuja interposição ainda se cogita". 

 

O ministro avaliou, por fim, que a "súbita e precária" mudança de composição da direção partidária a partir da 

suspensão dos efeitos do acórdão do TJDFT poderia resultar em prejuízo para as candidaturas aprovadas nas 

convenções para as eleições deste ano. 

 

Leia a notícia no site 

 

Quarta Turma revoga indenização de lucros cessantes para empreendedora impossibilitada 

de concluir loteamento 

 

Por considerar que eventual lucro decorrente da comercialização de empreendimento imobiliário configura mera 

expectativa de direito, a Quarta Turma afastou a condenação dos proprietários de um imóvel a indenizar, por 

lucros cessantes, a empresa que eles haviam contratado para lotear o terreno e vender as frações. 
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A empreendedora alegou que não cumpriu o contrato porque, após iniciar os trabalhos, constatou que o terreno 

era menor do que o indicado pelos proprietários, de modo que o loteamento teria menos unidades do que o 

projetado. Por essa razão, ajuizou ação indenizatória contra os contratantes, pleiteando o valor correspondente 

a 50% dos lotes – que receberia pela implantação do loteamento. 

 

O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) anulou a sentença que negou o pedido indenizatório, considerando que 

ela analisou matéria diversa da contida no pedido inicial (extra petita). Na sequência, analisando o mérito da ação, 

condenou os proprietários a indenizarem a empreendedora no valor pleiteado. Para a corte estadual, apesar de 

ter iniciado a implantação do projeto, a empreendedora foi impossibilitada de prosseguir em decorrência da inércia 

dos proprietários em providenciar a adequação do imóvel. 

 

Aplicação da teoria da causa madura 

 

Em recurso ao STJ, os proprietários alegaram que seria inaplicável ao caso a teoria da causa madura – que 

permite a um tribunal julgar o processo que não tenha sido devidamente solucionado na instância anterior –, 

porque a sentença foi anulada em decorrência de erro do juiz. Também sustentaram que os autos deveriam ser 

devolvidos para novo julgamento em primeiro grau, o que permitiria a contestação de eventual condenação por 

meio da apelação. 

 

O relator, ministro Raul Araújo, observou que o STJ admite a aplicação da teoria da causa madura mesmo em 

situações nas quais a sentença é anulada por erro de procedimento (AgInt no REsp 1.392.183), de modo que 

não se configurou o alegado cerceamento de defesa. 

 

O magistrado lembrou que, sendo a questão de fato e de direito, e concluindo a corte de segundo grau pela 

suficiência da instrução probatória, ela pode prosseguir no julgamento do mérito da demanda – como no caso 

dos autos. 

 

Indenização excessiva por valores que não podem ser calculados 

 

Raul Araújo registrou que, para modificar os entendimentos do TJPR relativos à comprovação do descumprimento 

do contrato pelos donos do terreno e à comprovação dos prejuízos efetivos e lucros cessantes, seria necessário 

reexaminar as provas dos autos, o que é inviável mediante recurso especial, de acordo com a Súmula 7 do STJ. 

 

Contudo, apontou o ministro, a fixação dos valores devidos a título de lucros cessantes foi excessiva, porque não 

há como garantir que a empresa, mesmo se finalizasse o empreendimento, teria sucesso em sua 

comercialização, assim como não é possível prever em que situação estaria o mercado imobiliário no momento 

da venda – o que não permite estabelecer com exatidão os valores que poderiam ser auferidos com o negócio. 

 

Diante dessas peculiaridades, o relator deu parcial provimento ao recurso para afastar a condenação por lucros 

cessantes, os quais somente seriam auferidos na hipótese de conclusão do empreendimento. 



 

   
 

 

Leia a notícia no site 

 

Para Terceira Turma, uso do nome mórmon em site não viola direito de igreja que registrou 

a marca 

 

Para a Terceira Turma, o uso do nome mórmon no site vozesmormons.com.br não caracteriza violação do direito 

de propriedade da marca mórmon, registrada pela Igreja de Jesus Cristo dos Santos dos Últimos Dias. 

 

Por unanimidade, os ministros confirmaram acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que concluiu 

não ter havido violação do direito de uso da marca mórmon, pois o termo designa uma religião e possui natureza 

evocativa. 

 

No recurso ao STJ, a Corporation of the President of the Church of Jesus Christ of Latter-day Saints e a 

Associação Brasileira da Igreja de Jesus Cristo dos Santos dos Últimos Dias defenderam o uso exclusivo da 

marca mórmon, cujo registro lhes foi concedido pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) em 1992. 

Sustentaram que o termo não pode ser considerado de uso comum e que o nome do domínio de internet 

vozesmormons.com.br viola sua propriedade, causa confusão de marcas e gera concorrência desleal. 

 

Análise dos sinais de distinção da marca 

 

O relator, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, afirmou que a marca – sinal que distingue o produto ou serviço de 

outros similares – pode ser objeto de registro e proteção, conforme a Lei de Propriedade Industrial (LPI). 

 

"A distintividade possibilita o reconhecimento do objeto, ou seja, o diferencia dos demais de mesmo gênero, 

espécie, natureza e origem. Dessa forma, a análise dos sinais de distinção da marca é fundamental para a 

concessão ou não do seu registro", afirmou. 

 

Para o ministro, o grau de proteção de cada marca, no mercado e junto ao público em geral, vai depender 

diretamente do nível de distintividade que apresenta. Ele acrescentou que os sinais distintivos podem ser 

evocativos ou sugestivos, arbitrários ou fantasiosos. 

 

"A jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça entende que marcas fracas, sugestivas ou 

evocativas, que constituem expressão de uso comum, de pouca originalidade, atraem a mitigação da regra de 

exclusividade decorrente do registro, admitindo-se a sua utilização por terceiros de boa-fé", explicou o relator. 

 

Uso exclusivo de marca religiosa só é garantido se remeter à instituição 
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Segundo Cueva, o termo mórmon está ligado à religião e tem forte conexão com a doutrina, porém, o uso 

exclusivo de uma marca religiosa somente pode ser garantido se ela remeter especificamente à instituição 

proprietária. 

 

No entender do ministro, se a marca evocar, em primeiro lugar, a religião, seus seguidores ou sua doutrina, a 

coexistência deverá ser tolerada. "No caso, o sinal distintivo não tem ligação direta com a entidade que a registrou, 

mas remete à própria religião por ela professada e, principalmente, aos seus adeptos, o que caracteriza um sinal 

meramente sugestivo, devendo a coexistência ser tolerada", declarou. 

 

No caso julgado, o magistrado destacou que é praticamente impossível tratar do tema da doutrina mórmon sem 

se utilizar do termo registrado. 

 

Dessa forma, para o relator, "o domínio vozesmormons.com.br, além de apresentar explicação clara acerca de 

seus propósitos e de sua desvinculação com as instituições recorrentes, fez uma combinação com o termo 

registrado, de modo a permitir a diferenciação pelos leitores e impedir qualquer tipo de confusão prejudicial à 

detentora da marca mórmon, não havendo razões para que seja obrigado a se abster do uso do termo e, menos 

ainda, a indenizar as autoras". 

 

Ao negar provimento ao recurso, o colegiado considerou que rever o entendimento do TJSP – que afastou as 

hipóteses de confusão nos fiéis e de concorrência desleal – exigiria o reexame de provas, o que é vedado pela 

Súmula 7 do STJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

É possível atribuir efeitos amplos à sentença em ação civil pública que concede remédio 

para paciente específico 

 

Ao negar provimento a agravo interno do Estado de Santa Catarina, a Primeira Turma, por unanimidade, 

reafirmou que é possível a atribuição de efeitos amplos (erga omnes) à sentença proferida em ação civil pública 

na qual se pede medicamento para um paciente específico. 

 

No caso dos autos, o Ministério Público postulou que o poder público fornecesse o medicamento Spiriva a uma 

mulher com enfisema e a outros pacientes com idêntico problema de saúde. 

 

A primeira instância julgou procedente o pedido da ação civil pública. O Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(TJSC), contudo, concluiu por não conceder o efeito erga omnes aplicado pelo juízo, pois entendeu que cada 

caso possui suas peculiaridades e, por isso, cada pessoa poderia ter reação diferente à doença e ao remédio. 

 

No STJ, o relator, ministro Sérgio Kukina, de forma monocrática, deu provimento ao recurso para atribuir efeito 

erga omnes à sentença proferida na ação civil pública. 
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Contra a decisão monocrática, foi interposto agravo interno no qual o estado questionou a concessão do efeito 

erga omnes, alegando, ainda, que o alcance da sentença deveria ser limitado à área de jurisdição do juízo. 

 

Para receber remédio, paciente interessado deve comprovar seu enquadramento clínico 

 

Sérgio Kukina observou que, de acordo com a jurisprudência do STJ, havendo pedido expresso, é possível a 

prolação de decisão com eficácia erga omnes na ação civil pública em que se postula medicamento para um 

paciente específico. 

 

Entretanto, o relator apontou que, para obter o remédio, cada paciente interessado deve, posteriormente, 

comprovar o seu enquadramento clínico na hipótese decidida na sentença. 

 

Ao confirmar a decisão monocrática – no que foi acompanhado pelo colegiado –, o ministro destacou que a 

questão da restrição da sentença aos limites da jurisdição do órgão prolator não foi suscitada pelo poder público 

na apelação, tornando inviável a apreciação do tema pelo STJ, sob pena de indevida supressão de instância. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Novas funcionalidades do Sirenejud serão lançadas nesta terça-feira (9/8) 

 

Para especialistas, ampliação da cooperação judiciária otimiza prestação jurisdicional 

 

Oficinas propõem inovação como método para solucionar problemas complexos 

 

Juristas aprofundam análise econômica do Direito sobre tributação e administração pública 

 

Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/04082022-E-possivel-atribuir-efeitos-amplos-a-sentenca-em-acao-civil-publica-que-concede-remedio-para-paciente-especifico.aspx
https://www.cnj.jus.br/novas-funcionalidades-do-sirenejud-serao-lancadas-nesta-terca-feira-9-8/
https://www.cnj.jus.br/para-especialistas-ampliacao-da-cooperacao-judiciaria-otimiza-prestacao-jurisdicional/
https://www.cnj.jus.br/oficinas-propoem-inovacao-como-metodo-para-solucionar-problemas-complexos/
https://www.cnj.jus.br/juristas-aprofundam-analise-economica-do-direito-sobre-tributacao-e-administracao-publica/
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